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JOÃO PAULO BARBOSA LEAL SEGUNDO 
Prefeito Constitucional 

Boqueirão-PB 

 
 

 
 

Município de Boqueirão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 
CNPJ: 08.702.573/0001-79 

 
PORTARIA N.º 114-A/2019 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Boqueirão, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica dos Municípios e demais Legislação em vigor. 

  
R  E  S  O  L  V  E:    

 
Art. 1º - EXONERAR, a pedido, a Sra. ANA CLÁUDIA DOS SANTOS 

LIMA RANGEL, CPF. 917.615.144-15, do Cargo de ASSESSOR DE 
DEPARTAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES do Município 
de Boqueirão-PB.  

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário publique-se, registre-se, 

cumpra-se. 
  

 Gabinete do Prefeito Municipal de Boqueirão (PB), em 01 de Dezembro de 
2019.   

 
 

JOÃO PAULO BARBOSA LEAL SEGUNDO 
Prefeito Constitucional 

Boqueirão-PB 
=============================================================== 

 
 

 
 

Município de Boqueirão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 
CNPJ: 08.702.573/0001-79 

 
PORTARIA N.º 114-B/2019 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Boqueirão, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica dos Municípios e demais Legislação em vigor. 

  
R  E  S  O  L  V  E:    

 
Art. 1º - EXONERAR, a pedido, a Sra. RAQUEL PAULINO PINTO DE 

LACERDA, CPF. 093.403.164-95, do Cargo de ASSESSOR DE DEPARTAMENTO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL do Município de 
Boqueirão-PB.  

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário publique-se, registre-se, 

cumpra-se.  
 Gabinete do Prefeito Municipal de Boqueirão (PB), em 01 de Dezembro de 
2019.   

 
 
 

JOÃO PAULO BARBOSA LEAL SEGUNDO 
Prefeito Constitucional 

Boqueirão-PB 
=============================================================== 

 
 

 
 

Município de Boqueirão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 
CNPJ: 08.702.573/0001-79 

 
PORTARIA N.º 115/2019 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Boqueirão, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica dos Municípios e demais Legislação em vigor. 
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R  E  S  O  L  V  E:    
 

Art. 1º - EXONERAR, a pedido, a Sra. KAROLL MOANGELLA 
ANDRADE DE ASSIS, portador(a) do CPF 079.673.264-74, do cargo de Provimento 
Efetivo de FARMACÊUTICA do Município de Boqueirão-PB.  

 
Art. 2º. - Fica declarada a vacância do cargo de FARMACÊUTICA em 

decorrência do disposto no artigo 1º desta Portaria. 
  
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário publique-se, registre-se, 

cumpra-se.  
 Gabinete do Prefeito Municipal de Boqueirão (PB), em 18 de Dezembro de 
2019.   

 
 

JOÃO PAULO BARBOSA LEAL SEGUNDO 
Prefeito Constitucional 

Boqueirão-PB 
=============================================================== 

 
 

 
 

Município de Boqueirão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 
CNPJ: 08.702.573/0001-79 

 
PORTARIA N.º 116/2019 

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

BOQUEIRÃO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições legais e considerando 
os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei Orgânica do Município, Lei nº 
1101/2018 e demais legislação em vigor: 

 
 R E S O L V E: 
 

Art. 1º - NOMEAR o Senhor CARLA VANESSA FERREIR XAVIER, 
para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSOR DE DEPARTAMENTO DA 
SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO do Município de Boqueirão-PB, 
constante da Estrutura Organizacional desta Prefeitura, com os vencimentos conforme 
estabelecido na Lei Municipal 1101/2018 e alterações posteriores. 

 
Art. 2º - Compete a(o) detentor(a) do cargo, a prática de todos os atos 

necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 

  
Art. 3º -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,  

retroagindo seus efeitos financeiros a 01/12/2019, revogando-se as disposições em 
contrário. 

Publique-se e Registre-se.  
 Gabinete do Prefeito Municipal de Boqueirão (PB), em 18 de Dezembro de 
2019.   
 

 
JOÃO PAULO BARBOSA LEAL SEGUNDO 

Prefeito  
=============================================================== 

 
 

 
 

Município de Boqueirão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 
CNPJ: 08.702.573/0001-79 

 
PORTARIA N.º 117/2019 

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

BOQUEIRÃO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições legais e considerando 
os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei Orgânica do Município, Lei nº 
1101/2018 e demais legislação em vigor: 
 
 R E S O L V E: 
 

Art. 1º - NOMEAR o Senhor EDIJAIR VIDAL DE FARIAS, para exercer 
em Comissão o Cargo de ASSESSOR DE DEPARTAMENTO DA SECRETARIA 
MUN. DE TRANSPORTES do Município de Boqueirão-PB, constante da Estrutura 
Organizacional desta Prefeitura, com os vencimentos conforme estabelecido na Lei 
Municipal 1101/2018 e alterações posteriores. 

 

Art. 2º - Compete a(o) detentor(a) do cargo, a prática de todos os atos 
necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 

  
Art. 3º -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,  

retroagindo seus efeitos financeiros a 01/12/2019, revogando-se as disposições em 
contrário. 

Publique-se e Registre-se.  
 Gabinete do Prefeito Municipal de Boqueirão (PB), em 18 de dezembro de 
2019.   
 
 

 
JOÃO PAULO BARBOSA LEAL SEGUNDO 

Prefeito  
=============================================================== 

 
 

 
 

Município de Boqueirão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 
CNPJ: 08.702.573/0001-79 

 
PORTARIA N.º 118/2019 

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

BOQUEIRÃO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições legais e considerando 
os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei Orgânica do Município, Lei nº 
1101/2018 e demais legislação em vigor: 
 
 R E S O L V E: 
 

Art. 1º - NOMEAR o Senhor  MAGDALA AMARANTE RODRIGUES, 
para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSOR DE DEPARTAMENTO DA 
SECRETARIA MUN. DE PLANEJAMENTO E GESTÃO FINANCEIRA do 
Município de Boqueirão-PB, constante da Estrutura Organizacional desta Prefeitura, com 
os vencimentos conforme estabelecido na Lei Municipal 1101/2018 e alterações 
posteriores. 

 
Art. 2º - Compete a(o) detentor(a) do cargo, a prática de todos os atos 

necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 

  
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,  

retroagindo seus efeitos financeiros a 01/12/2019, revogando-se as disposições em 
contrário. 

Publique-se e Registre-se.  
 Gabinete do Prefeito Municipal de Boqueirão (PB), em 18 de dezembro de 
2019.   
 

 
JOÃO PAULO BARBOSA LEAL SEGUNDO 

Prefeito  
=============================================================== 

 
 

 
 

Município de Boqueirão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 
CNPJ: 08.702.573/0001-79 

 
PORTARIA N.º 119/2019 

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

BOQUEIRÃO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições legais e considerando 
os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei Orgânica do Município, Lei nº 
1101/2018 e demais legislação em vigor: 
 
 R E S O L V E: 
 

Art. 1º - NOMEAR o Senhor MARIA EMÍLIA DOS SANTOS 
CAMÊLO, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSOR DE DEPARTAMENTO 
DA SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO do Município de Boqueirão-PB, 
constante da Estrutura Organizacional desta Prefeitura, com os vencimentos conforme 
estabelecido na Lei Municipal 1101/2018 e alterações posteriores. 

 
Art. 2º - Compete a(o) detentor(a) do cargo, a prática de todos os atos 

necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 
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Art. 3º -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,  
retroagindo seus efeitos financeiros a 01/12/2019, revogando-se as disposições em 
contrário. 

Publique-se e Registre-se. 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Boqueirão (PB), em 18 de dezembro de 
2019.   
 
 

JOÃO PAULO BARBOSA LEAL SEGUNDO 
Prefeito  

=============================================================== 
 

 
 

 
Município de Boqueirão 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 

CNPJ: 08.702.573/0001-79 
 

PORTARIA N.º 120/2019 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
BOQUEIRÃO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições legais e considerando 
os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei Orgânica do Município, Lei nº 
1101/2018 e demais legislação em vigor: 
 
 R E S O L V E: 
 

Art. 1º - NOMEAR o Senhor MATEUS CAMILO PEREIRA DE 
BULHÕES, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSOR DE DEPARTAMENTO 
DA SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO do Município de Boqueirão-PB, 
constante da Estrutura Organizacional desta Prefeitura, com os vencimentos conforme 
estabelecido na Lei Municipal 1101/2018 e alterações posteriores. 

 
Art. 2º - Compete a(o) detentor(a) do cargo, a prática de todos os atos 

necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes.  

Art. 3º -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,  
retroagindo seus efeitos financeiros a 01/12/2019, revogando-se as disposições em 
contrário. 

Publique-se e Registre-se.  
 Gabinete do Prefeito Municipal de Boqueirão (PB), em 18 de dezembro de 
2019.   
 
 

 
JOÃO PAULO BARBOSA LEAL SEGUNDO 

Prefeito  
=============================================================== 

 
 

 
 

Município de Boqueirão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 
CNPJ: 08.702.573/0001-79 

 
PORTARIA N.º 121/2019 

 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO, 

ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições legais e considerando os termos que 
preceitua a Constituição Federal, Lei Orgânica do Município, Lei nº 1101/2018 e demais 
legislação em vigor: 

 
 R E S O L V E: 
 

Art. 1º - NOMEAR o Senhor MORGANA FRANCO DE MELO 
ANDRADE, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSOR DE 
DEPARTAMENTO DA SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO do Município 
de Boqueirão-PB, constante da Estrutura Organizacional desta Prefeitura, com os 
vencimentos conforme estabelecido na Lei Municipal 1101/2018 e alterações posteriores. 

 
Art. 2º - Compete a(o) detentor(a) do cargo, a prática de todos os atos 

necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 

 Art. 3º -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,  
retroagindo seus efeitos financeiros a 01/12/2019, revogando-se as disposições em 
contrário. 

Publique-se e Registre-se. 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Boqueirão (PB), em 18 de dezembro de 
2019.   
 

 
JOÃO PAULO BARBOSA LEAL SEGUNDO 

Prefeito  
=============================================================== 

 
 

 
 

Município de Boqueirão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 
CNPJ: 08.702.573/0001-79 

 
PORTARIA N.º 122/2019 

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

BOQUEIRÃO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições legais e considerando 
os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei Orgânica do Município, Lei nº 
1101/2018 e demais legislação em vigor: 
 
 R E S O L V E: 
 

Art. 1º - NOMEAR o Senhor NILZETE SOARES DA SILVA, para 
exercer em Comissão o Cargo de ASSESSOR DE DEPARTAMENTO DA 
SECRETARIA MUN. DE PLANEJAMENTO E GESTÃO FINANCEIRA do 
Município de Boqueirão-PB, constante da Estrutura Organizacional desta Prefeitura, com 
os vencimentos conforme estabelecido na Lei Municipal 1101/2018 e alterações 
posteriores. 

 
Art. 2º - Compete a(o) detentor(a) do cargo, a prática de todos os atos 

necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 

  
Art. 3º -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,  

retroagindo seus efeitos financeiros a 01/12/2019, revogando-se as disposições em 
contrário. 

Publique-se e Registre-se.  
 Gabinete do Prefeito Municipal de Boqueirão (PB), em 18 de dezembro de 
2019.   
 
 

 
JOÃO PAULO BARBOSA LEAL SEGUNDO 

Prefeito  
=============================================================== 

 
 

 
 

Município de Boqueirão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 
CNPJ: 08.702.573/0001-79 

 
PORTARIA N.º 123/2019 

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

BOQUEIRÃO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições legais e considerando 
os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei Orgânica do Município, Lei nº 
1101/2018 e demais legislação em vigor: 

 
 R E S O L V E: 
 

Art. 1º - NOMEAR o Senhor NINA ROSA ACACIO RAMALHO, para 
exercer em Comissão o Cargo de ASSESSOR DE DEPARTAMENTO DA 
SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO do Município de Boqueirão-PB, 
constante da Estrutura Organizacional desta Prefeitura, com os vencimentos conforme 
estabelecido na Lei Municipal 1101/2018 e alterações posteriores. 

 
Art. 2º - Compete a(o) detentor(a) do cargo, a prática de todos os atos 

necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 
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Art. 3º -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,  
retroagindo seus efeitos financeiros a 01/12/2019, revogando-se as disposições em 
contrário. 

Publique-se e Registre-se.  
 Gabinete do Prefeito Municipal de Boqueirão (PB), em 18 de dezembro de 
2019.   
 

 
JOÃO PAULO BARBOSA LEAL SEGUNDO 

Prefeito  
=============================================================== 

 
 

 
 

Município de Boqueirão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 
CNPJ: 08.702.573/0001-79 

 
PORTARIA N.º 124/2019 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Boqueirão, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica dos Municípios e demais Legislação em vigor. 
 

R  E  S  O  L  V  E:    
 
Art. 1º - EXONERAR, a pedido, o Sr. ARTUR FIDELIS BARBOSA, 

portador(a) do CPF 112.160.314-95, do cargo de Provimento Efetivo de AUXILIAR DE 
COZINHA do Município de Boqueirão-PB.  

 
Art. 2º. - Fica declarada a vacância do cargo de AUXILIAR DE COZINHA 

em decorrência do disposto no artigo 1º desta Portaria. 
  
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 12 de dezembro de 2019. 
 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário publique-se, registre-se, 

cumpra-se.  
 Gabinete do Prefeito Municipal de Boqueirão (PB), em 18 de Dezembro de 
2019.   

 
 

JOÃO PAULO BARBOSA LEAL SEGUNDO 
Prefeito Constitucional 

Boqueirão-PB 
=============================================================== 

 
 

 
 

Município de Boqueirão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 
CNPJ: 08.702.573/0001-79 

 
PORTARIA N.º 125/2019 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Boqueirão, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica dos Municípios e demais Legislação em vigor. 
 

R  E  S  O  L  V  E:    
 
Art. 1º - EXONERAR, a pedido, a Sra. ANTONIA DA PAZ MACEDO 

DE ARAÚJO, do Cargo de ASSESSOR DE DEPARTAMENTO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL do Município de Boqueirão-PB.  

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário publique-se, registre-se, 

cumpra-se.  
 Gabinete do Prefeito Municipal de Boqueirão (PB), em 31 de Dezembro de 
2019.   

 
 

JOÃO PAULO BARBOSA LEAL SEGUNDO 
Prefeito Constitucional 

Boqueirão-PB 

 
 

 
 

Município de Boqueirão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 
CNPJ: 08.702.573/0001-79 

 
DECRETO N° 167/2019, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2019. 

 
  Boqueirão-PB, 20 de dezembro de 2019 

 
 
 

JOÃO PAULO BARBOSA LEAL SEGUNDO 
Prefeito Constitucional 

Boqueirão-PB 
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DECRETO N° 169/2019, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2019. 
 

DISPÕE SOBRE O CANCELAMENTO DE 

RESTOS A PAGAR DE EXERCÍCIOS 

ANTERIORES, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

BOQUEIRÃO-PB, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as normas voltadas à responsabilidade na gestão fiscal, estabelecidas 

na Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, 

 
D E C R E T A  : 

 
         Art. 1º. As despesas inscritas em Restos a Pagar em exercícios anteriores 

que se apresentam registrados em balanços anteriores e que comprovadamente são 

resultantes de falhas e/ou impropriedades na escrituração contábil, bem como, os Restos a 

Pagar processados e não reclamados até 31 de dezembro de 2019 e os prescritos, dos 

órgãos e unidades orçamentárias da Administração Direta do Poder Executivo Municipal, 

constantes do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social serão integralmente cancelados 

naquela data. 

 
Art. 2º. Por ocorrência dos cancelamentos de Restos a Pagar, fica 

assegurado o direito dos credores ao recebimento do crédito eventualmente reclamado, 

hipótese em que a despesa será ré empenhada, por ocasião do reconhecimento da dívida, à 

conta de dotação destinada a Despesas de Exercícios Anteriores constante da Lei 

Orçamentária Anual ou de créditos adicionais abertos no exercício em que se der a 

reclamação. 

 
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, gerando 

efeitos a partir de sua assinatura. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Boqueirão (PB), em 30 de 

Dezembro de 2019. 

 
 

JOÃO PAULO BARBOSA LEAL SEGUNDO 
Prefeito Constitucional 

Boqueirão-PB 
=============================================================== 

 
 
 
 

Município de Boqueirão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 
CNPJ: 08.702.573/0001-79 

 
DECRETO N° 170/2019, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2019. 
 

DISPÕE SOBRE AS METAS BIMESTRAIS DE 

ARRECADAÇÃO (MBA) E O CRONOGRAMA DE 

EXECUÇÃO MENSAL DE DESEMBOLSO (CDM) DO 

PODER EXECUTIVO PARA EXERCÍCIO FINANCEIRO 

DE 2020, E DÁ PROVIDÊNCIAS CORRELATAS” 

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO-

PB, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Constituição Federal, 
Lei Orgânica do Município, e demais Legislação em vigor, e 

 
CONSIDERANDO – A determinação inserta no art. 6º da Lei Municipal de nº 

1159/2019, Lei Orçamentária Anual deste Município de Boqueirão/PB, bem como, 
atendendo aos comandos dos artigos 8º e 13º da Lei Complementar 101/2000, Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 

 
D  E  C  R  E  T  A : 
 
Art. 1º.    As metas bimestrais de arrecadação de todas as receitas constantes do 

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social da Prefeitura Municipal de Boqueirão/PB, para o 
exercício financeiro de 2020, serão as estabelecidas no anexo I deste Decreto. 

 
 Parágrafo Único. Os ingressos das receitas de convênios dependem da 

execução das despesas constantes do plano de trabalho e dos projetos financiados. 
 
              Art. 2º. Para o exercício financeiro de 2020, os limites globais para 
comprometimento de despesas de órgãos e fundos integrantes do Orçamento Fiscal e da 
Seguridade Social do Poder Executivo, são as dotações orçamentárias fixadas na Lei 
Orçamentária de nº 1159/2019, de 25 de novembro de 2019.  
 
               Art. 3º. O cronograma mensal de desembolso das despesas empenhadas no 
corrente exercício financeiro e dos restos a pagar de exercícios anteriores será realizado de 
acordo com o anexo II deste Decreto. 
 
 Parágrafo Único. O cronograma de que trata o caput poderá ser alterado 
mensalmente por portaria do Titular da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão 
Financeira de acordo com o alcance das metas bimestrais de arrecadação, do montante dos 
restos a pagar não processados e em razão das alterações das cotas orçamentárias. 
 
                Art. 4º. O pagamento das despesas dos Órgãos da Administração Direta será 
realizado de forma centralizada através de emissão de Ordem Bancária pela Secretaria 
Municipal de Planejamento e Gestão Financeira, contra a conta única e de recursos 
vinculados do Município. 
 
 Art. 5º.  Fica vedado aos órgãos e fundos integrantes do Orçamento Fiscal e de 
Seguridade Social do poder executivo realizar despesas ou assumir compromissos não 
compatíveis com o disposto neste Decreto. 
 
               Art. 6º. À Secretaria de Finanças e Gestão Orçamentária incumbe zelar pelo 
cumprimento do disposto neste Decreto. 
                                         
 Art. 7º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficam revogadas 
as disposições em contrário. 
  

Gabinete do Prefeito Municipal de Boqueirão (PB), em 30 de Dezembro de 
2019. 
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